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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 119/2005

Por deliberação do Conselho Superior de Defesa
Nacional de 4 de Fevereiro de 2005, o Estado Português
assumiu o compromisso de enviar uma força terrestre
de escalão companhia para o teatro de operações do
Afeganistão, a partir de Julho de 2005, a empenhar no
âmbito da International Security Assistance Force
(ISAF), sob o comando da OTAN.

O Governo incrementa, assim, a participação por-
tuguesa no apoio da comunidade internacional à Auto-
ridade de Transição Afegã, contribuindo para um
ambiente de segurança que propicie a estabilidade polí-
tica e o desenvolvimento das tarefas de reconstrução.

Considerando que, por imposição da OTAN, o reco-
nhecimento do teatro de operações, essencial para a
correcta determinação das necessidades para o apron-
tamento da força, só foi efectuado em Maio de 2005
e que, como resultado do reconhecimento efectuado,
se conclui pela existência de necessidades especiais de
material no âmbito do grau de protecção da força nacio-
nal a destacar;

Como resultado do mesmo reconhecimento e no
âmbito do aprontamento, projecção e sustentação inicial
da força nacional a destacar, que se revestem de algumas
especificidades em face da missão, do ambiente ope-
racional e da distância a que Portugal se encontra do
teatro de operações, urge proceder à contratação de
serviços e à aquisição de material adequado e específico
para a missão.

Deste modo, tem-se em conta que os Decretos-Leis
n.os 33/99, de 5 de Fevereiro, e 197/99, de 8 de Junho,
prevêem ambos a possibilidade de recurso ao proce-
dimento do ajuste directo, respectivamente em momen-
tos de grave tensão internacional e quando, por motivos
de urgência imperiosa resultante de acontecimentos
imprevisíveis, não seja possível cumprir os prazos ou
formalidades aplicáveis aos restantes procedimentos
pré-contratuais, circunstâncias que se verificam de modo
manifesto na situação vertente.

O Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, permite,
ainda, a dispensa de forma escrita do contrato quando
seja esteja em causa a segurança externa do Estado e
quando necessário dar execução imediata às relações
contratuais, em resultado de acontecimentos imprevi-
síveis e por motivos de urgência imperiosa, circunstân-
cias que, como decorre do acima explanado, também
se verificam na situação vertente.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.o 1 do

artigo 17.o, no artigo 27.o, nas alíneas a) e b) do n.o 1
e no n.o 3 do artigo 60.o e na alínea c) do n.o 1 do
artigo 86.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 33/99, de 5 de Fevereiro, do disposto no n.o 1 do
artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo
e nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição,
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa no montante
de E 8 244 600, acrescida de IVA, num total de
E 9 500 339, para a contratação de bens e serviços ade-
quados e necessários ao aprontamento, projecção e sus-
tentação inicial da força terrestre de escalão companhia
a enviar para o teatro de operações do Afeganistão,
bem como à reposição dos materiais por ela utilizados,
por ajuste directo e com dispensa de contrato escrito.

2 — Delegar no Ministro da Defesa Nacional, com
faculdade de subdelegação no Chefe do Estado-Maior
do Exército, a competência para celebrar o contrato
referido no número anterior.

3 — Determinar que o ajuste directo referido no n.o 1
da presente resolução não obriga à consulta de vários
fornecedores e serviços, aplicando-se o disposto no
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

4 — Determinar que os encargos decorrentes do con-
trato mencionado no n.o 1 são suportados nos termos
constantes do anexo à presente resolução.

5 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da respectiva aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de Junho
de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

ANEXO

(Em euros)

Financiamento LPM 2005 Financiamento FND

Discriminação dos sectores de actividade
Estimativa a

título precário Discriminação dos sectores de actividade
Estimativa a

título precário

Chefia do Serviço de Transportes:

Voos transporte do material para o TO . . . . . . . . . . . . . . . . 1 914 892
Voo para transporte de pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 000

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 264 892

Direcção dos Serviços de Intendência:

CL I (contrato de alimentação a celebrar) . . . . . . . . . . . . . . 1 042 197
CL II (DIFE) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203 539
CL III (comb./lub.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 100
CL VII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Material de alojamento — cama, armário, mesa e cadeira

(156).
Material de escritório — secretária, armário, cadeira . . . . .
Contentores carga 20 ft (40) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158 008

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 415 844
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(Em euros)

Financiamento LPM 2005 Financiamento FND

Discriminação dos sectores de actividade
Estimativa a

título precário Discriminação dos sectores de actividade
Estimativa a

título precário

Direcção dos Serviços de Material:

Aquisição e montagem de kits de blindagem
para os HMMWV.

Direcção dos Serviços de Material:

Manutenção/reparação material principal (viaturas, arma-
mento, geradores e equipamentos ópticos e electrónicos)

Aquisição de sobressalentes, colecções de ferramentas e
equipamentos de classe II.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 2 061 840 Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 568 160

Direcção dos Serviços de Transmissões:

Aquisição de equipamentos rádio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aquisição de equipamentos satélite da rede Inmarsat e

VSAT (rear link).
Aquisição de material informático e de redes . . . . . . . . . . .
Material de som . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aquisição de software . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sobressalentes para equipamentos sistema de rear link do

RTm e de material de campanha.
Aquisição de serviços externos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 446 663

Direcção dos Serviços de Engenharia:

Equipamento individual de defesa NBQ . . . . . . . . . . . . . . .
Equipamento colectivo de defesa NBQ . . . . . . . . . . . . . . . .
Equipamento de sinalização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 605 000

Direcção dos Serviços de Saúde:

Vacinas e medicamentos e apoio de ROLE 1 . . . . . . . . . . .

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 940

Total LPM . . . . . . . . . . . . 2 061 840 Total FND . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 438 499

Total LPM . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 061 840

Total LPM+FND . . . . . . . . . . . 9 500 339

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 35/2005

O programa de apoios financeiros objecto do presente
despacho, previsto no artigo 6.o da Portaria n.o 679/2004,
de 19 de Junho, e estipulado pelo artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 63/2004, de 22 de Março, que cria o Fundo
Florestal Permanente, destina-se a vigorar em 2005 e
2006.

Como resultado da experiência recolhida durante o
ano de 2004, entende-se adequado introduzir um con-
junto de alterações ao quadro dos apoios a conceder
pelo Fundo, não obstante considerar-se que os mesmos
devem continuar a ser dirigidos prioritariamente para
as áreas da prevenção e protecção da floresta contra
os incêndios e do ordenamento e gestão florestal,
embora se considere desejável alargar o âmbito temporal
do programa de apoios de modo a conferir-lhe maior
estabilidade.

Em consequência do carácter prioritário atribuído à
área de prevenção e protecção da floresta contra incên-
dios e atendendo ao reconhecimento generalizado de
que o programa de sapadores florestais tem sido, neste
contexto, um bom instrumento, prevê-se, a título excep-

cional, o financiamento do equipamento e reequipa-
mento das equipas de sapadores florestais, da respon-
sabilidade da Direcção-Geral dos Recursos Florestais
(DGRF), através do Fundo Florestal Permanente.

No aspecto do ordenamento e gestão florestal, é de
realçar a importância que se atribui, como factor estru-
turante para a criação de unidades de gestão adequadas
à efectiva prevenção de incêndios e à implementação
de uma gestão activa e sustentável, ao arranque e estru-
turação das zonas de intervenção florestal (ZIF), as
quais visarão as áreas onde a estrutura fundiária é o
principal entrave à gestão, bem como a recuperação
dos espaços florestais percorridos pelos incêndios de
2003 e 2004.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 6.o da Portaria

n.o 679/2004, de 19 de Junho, determino que seja apro-
vado o Regulamento do Programa de Apoios a Con-
ceder pelo Fundo Florestal Permanente em 2005 e 2006,
em anexo ao presente despacho e do qual faz parte
integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 28 de Junho de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas.
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ANEXO

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE APOIOS A CONCEDER
PELO FUNDO FLORESTAL PERMANENTE EM 2005 E 2006

CAPÍTULO I

Disposições iniciais

1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de apli-
cação do Programa de Apoios a Conceder pelo Fundo
Florestal Permanente (FFP) em 2005 e 2006.

2.o

Áreas de apoio

1 — No âmbito deste Regulamento são apoiadas as
seguintes áreas:

a) Prevenção e protecção da floresta contra incên-
dios;

b) Promoção do ordenamento e gestão florestal;
c) Reestruturação fundiária, emparcelamento e

aquisição de terras;
d) Promoção de sistemas de gestão florestal sus-

tentável e certificação;
e) Investigação aplicada, demonstração e expe-

rimentação.

2 — Para efeitos do presente Regulamento, são con-
sideradas prioritárias as áreas das alíneas a) e b) do
número anterior.

3.o

Limites por beneficiário

O montante do apoio financeiro a conceder pelo FFP
não pode exceder o limite de E 200 000 anuais por enti-
dade proponente quando não se trate de organismo da
administração pública central e autárquica, independen-
temente do número de candidaturas e das áreas apre-
sentadas.

4.o

Duração dos projectos

1 — Os compromissos a assumir pelo FFP não podem
ultrapassar o período máximo de dois anos.

2 — Exceptuam-se do referido no número anterior
as acções previstas nas alíneas b) e e) do n.o 2.o, que
podem abranger períodos até quatro e três anos,
respectivamente.

3 — Nas acções previstas na alínea b) do n.o 2.o, a
confirmação dos apoios ao 3.o ano e seguintes é feita
após parecer favorável da Direcção-Geral dos Recursos
Florestais (DGRF) ao relatório de actividades da enti-
dade gestora da zona de intervenção florestal (ZIF).

5.o

Forma da atribuição dos apoios

Os apoios são atribuídos sob a forma de subsídio não
reembolsável, com as excepções expressamente referidas
nos capítulos seguintes, em que podem assumir a forma
de bonificação de juros ou bonificação de prémios de
seguros.

6.o

Despesas elegíveis

1 — Sem prejuízo do disposto nos capítulos seguintes,
são elegíveis as despesas necessárias ao cabal desen-
volvimento das acções propostas e de acordo com as
determinações relativas aos tipos de despesas elegíveis
definidas e divulgadas pelo Instituto de Financiamento
e Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas
(IFADAP).

2 — Não são elegíveis as despesas susceptíveis de
apoio por qualquer outro instrumento de política,
nomeadamente no âmbito das acções n.os 3.1, 3.2 e 3.6
da medida n.o 3 do Programa AGRO, da subacção n.o 3.4
da medida AGRIS e das subacções a), b), f) e j) da
acção integrada de base territorial do pinhal interior,
salvo o autofinanciamento previsto na alínea f) do n.o 1
do n.o 12.o

7.o

Apresentação das candidaturas

As candidaturas formalizam-se junto do IFADAP até
30 de Setembro de 2005 e entre 1 de Fevereiro e 30
de Abril de 2006.

8.o

Análise das candidaturas

Compete ao IFADAP por via da estrutura de apoio
do FFP a análise processual e técnica das candidaturas
apresentadas.

9.o

Unidade de gestão de candidaturas

1 — É criada a unidade de gestão de candidaturas,
para efeitos do presente Programa de Apoios, a quem
compete:

a) Elaborar e aprovar o respectivo regulamento
interno;

b) Emitir parecer consultivo sobre as propostas de
decisão das candidaturas apresentadas ao pre-
sente Programa de Apoios;

c) Emitir parecer facultativo, a solicitação do IFA-
DAP, sobre quaisquer aspectos relativos à exe-
cução das candidaturas contratadas.

2 — A unidade de gestão de candidaturas é composta
pelos seguintes membros:

a) Um representante do IFADAP, que convoca
e preside às reuniões da unidade de gestão;

b) Um representante da DGRF;
c) Um representante da Estação Florestal Nacio-

nal/Instituto Nacional de Investigação Agrária
e das Pescas.

3 — O IFADAP notifica as entidades com assento
na unidade de gestão de candidaturas para no prazo
de 10 dias a contar da data da notificação procederem
à indicação do respectivo representante.

10.o

Decisão das candidaturas

1 — A decisão das candidaturas decorre em 2005 até
31 de Dezembro e em 2006 em duas épocas, a 1.a até
30 de Setembro de 2006, em que são objecto de decisão
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as candidaturas das áreas prioritárias indicadas no n.o 2
do n.o 2.o, e a 2.a até 31 de Dezembro de 2006, em
que serão objecto de decisão as candidaturas das res-
tantes áreas.

2 — São recusadas as candidaturas que não cumpram
as condições estabelecidas no presente Regulamento,
as determinações relativas aos tipos de despesas elegíveis
divulgas pelo IFADAP e demais legislação aplicável ou
não tenham cobertura orçamental assegurada.

11.o

Distribuição dos apoios pelas diferentes áreas

A distribuição indicativa dos apoios pelas diferentes
áreas, tendo em conta as disponibilidades orçamentais,
é a seguinte:

Áreas de intervenção Percentagem

Prevenção e protecção da floresta contra incêndios . . . . . 60
Promoção do ordenamento e gestão florestal . . . . . . . . . . 30
Reestruturação fundiária, emparcelamento e aquisição de

terras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Promoção de sistemas de gestão florestal sustentável e

certificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Investigação aplicada, demonstração e experimentação 5

CAPÍTULO II

Prevenção e protecção da floresta contra incêndios

12.o

Especificação das acções a apoiar

1 — As acções a apoiar são as seguintes:

a) Intervenções de silvicultura preventiva e outras
operações de redução de combustíveis;

b) Sinalização de áreas prioritárias de acesso con-
dicionado;

c) Equipamento e reequipamento das equipas
integrantes do programa de sapadores florestais,
através de protocolo específico a celebrar com
a DGRF;

d) Vigilância;
e) Operações silvícolas e de manutenção de infra-

-estruturas consideradas de urgente interesse
público, levadas a cabo em substituição das enti-
dades responsáveis, nos termos do estipulado
no Decreto-Lei n.o 156/2004, de 30 de Junho;

f) Autofinanciamento no âmbito dos apoios à
subacção n.o 3.4 da medida AGRIS, compo-
nente n.o 2, e subacção j), componente n.o 2,
da acção integrada de base territorial do pinhal
interior, de acordo com os despachos do Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas de 22 de Março e de 12 de Maio
de 2004;

g) Campanhas de sensibilização dos cidadãos para
a defesa da floresta contra incêndios;

h) Constituição e funcionamento dos gabinetes téc-
nicos florestais, enquanto estruturas técnicas
permanentes de apoio às comissões municipais
de defesa da floresta contra incêndios, nos ter-
mos do protocolo celebrado entre o Ministério

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas e a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

2 — As acções referidas no número anterior deverão
respeitar as seguintes condições:

a) Ter parecer da comissão municipal de defesa
da floresta contra incêndios, se forem de âmbito
concelhio ou intermunicipal, no caso das alí-
neas a), d) e e);

b) Ter parecer favorável da DGRF, se de âmbito
mais alargado, no caso das alíneas d) e e);

c) Estar de acordo com a legislação em vigor sobre
a sinalização de áreas de acesso condicionado,
no caso da alínea b);

d) Ser determinada pela DGRF, no caso da alínea e);
e) Ter o financiamento assegurado pelo programa

em causa, no caso da alínea f);
f) Existir acordo de colaboração entre a Agência

para a Prevenção de Incêndios Florestais e o(s)
município(s), no caso da alínea h);

g) Apresentar a incidência territorial perfeita-
mente definida;

h) Incidir em áreas geográficas abrangidas por
núcleos críticos e pelas classes alta e muito alta
probabilidade de ocorrência de incêndios da
zonagem do continente, no caso da alínea a);

i) Corresponder ao previsto nos n.os 3 e 4 do
artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 156/2004, de 30 de
Junho, no caso da alínea a).

13.o

Beneficiários

Podem beneficiar dos apoios referidos no n.o 1 do
número anterior:

a) No caso das alíneas a) e b), os produtores flo-
restais, as organizações de produtores florestais,
os órgãos de administração de baldios e os orga-
nismos da administração central, autarquias
locais e associações intermunicipais;

b) Quando se trate da alínea d), as organizações
de produtores florestais, as organizações não
governamentais, os órgãos de administração de
baldios e os organismos da administração cen-
tral, autarquias locais e associações intermu-
nicipais;

c) Quando se trate da alínea e), as organizações
de produtores florestais de grau superior, os
organismos da administração central, autarquias
locais e associações intermunicipais;

d) No caso das alíneas c), e) e f), a Autoridade
Florestal Nacional;

e) No caso da alínea h), a Agência para a Pre-
venção de Incêndios Florestais.

14.o

Níveis de apoio

Os apoios são de 85% do valor das despesas elegíveis
no caso de o beneficiário revestir a forma de entidade
de direito privado e de 100% caso o beneficiário seja
uma entidade de direito público ou de utilidade pública.
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CAPÍTULO III

Promoção do ordenamento e gestão florestal

15.o

Acções a apoiar

1 — As acções a apoiar são as seguintes:

a) Preparação de propostas de ZIF;
b) Gestão de ZIF;
c) Preparação dos elementos estruturantes das

ZIF;
d) Elaboração do cadastro em ZIF;
e) Elaboração de planos de gestão florestal (PGF)

e planos de defesa da floresta contra incêndios;
f) Estudos de base para o conhecimento e car-

tografia do potencial ecológico e produtivos das
regiões de intervenção da equipa de reflores-
tação;

g) Melhoria da gestão silvícola, incluindo o dife-
rimento dos cortes dos povoamentos florestais,
tendo por enquadramento a existência de ins-
trumentos de gestão florestal e de medidas pre-
ventivas adequadas, sancionadas pela Autori-
dade Florestal Nacional.

2 — As acções a apoiar referidas nas alíneas a) a d)
do número anterior deverão respeitar o disposto na
legislação das ZIF, apresentando as candidaturas os
seguintes elementos:

a) Um programa de trabalho detalhado referente
a um período máximo de seis meses, e respectivo
orçamento, visando a mobilização dos proprie-
tários e produtores florestais, a divulgação do
projecto de ZIF e a preparação do processo
a submeter à DGRF, no que respeita à alínea a);

b) Um programa de acção, um calendário e um
orçamento discriminado visando as actividades
inerentes à entidade gestora da ZIF, no que
respeita à alínea b);

c) A descrição técnica dos elementos estruturantes
a preparar, um calendário e um orçamento dis-
criminado, no que respeita à alínea c);

d) A descrição técnica do projecto de cadastro a
desenvolver, nos termos a definir pelo Instituto
Geográfico Português e a DGRF, um calendário
e um orçamento discriminado, no que respeita
à alínea d).

3 — A acção referida na alínea e) do n.o 1 aplica-se
às áreas ZIF, às explorações florestais ou conjunto de
explorações que possuam uma área igual ou superior
à área exigível para a existência de PGF no âmbito do
PROF respectivo ou, na ausência temporária deste ins-
trumento sectorial de gestão territorial, em áreas que
viabilizem uma gestão florestal sustentável.

4 — As candidaturas aos apoios referidos nas alí-
neas a) a d) podem ser apresentadas em simultâneo.

16.o

Beneficiários

Podem beneficiar dos apoios referidos no n.o 1 do
número anterior:

a) No caso das alíneas a) a d), a organização asso-
ciativa sem fins lucrativos de proprietários e pro-

dutores florestais ou outra pessoa colectiva
aprovada pelos proprietários e produtores flo-
restais que se proponha apresentar uma pro-
posta de criação de ZIF;

b) Relativamente à alínea e), as entidades gestoras
das ZIF, os titulares ou entidades responsáveis
pela administração de explorações ou conjuntos
de explorações florestais de dimensão elegível;

c) Relativamente à alínea f), a DGRF;
d) No caso da alínea g), os produtores florestais,

as organizações de produtores florestais, os
órgãos da administração de baldios e as autar-
quias detentoras de áreas florestais.

17.o

Prémios à gestão florestal

1 — São alvo de apoio os prémios à gestão florestal
comum a serem atribuídos de acordo com a legislação
aplicável às ZIF.

2 — A atribuição dos prémios é feita mediante can-
didaturas das entidades que reúnam condições para os
receber.

18.o

Níveis de apoio

Os apoios são de 100% do valor das despesas elegíveis
no caso das alíneas a) a f) do n.o 15.o e sob a forma
de subsídio reembolsável, por um período máximo de
10 anos no caso da alínea g) do mesmo número, em
termos a definir em legislação específica.

19.o

Despesas elegíveis

1 — As despesas elegíveis no âmbito das acções a
que se refere a alínea a) do n.o 1 do n.o 15.o incluem
apenas os custos de funcionamento inerentes às acções
desenvolvidas.

2 — No âmbito da alínea b) do n.o 1 do n.o 15.o,
são elegíveis as seguintes despesas imputáveis à gestão
da ZIF:

a) Despesas com recursos humanos;
b) Despesas com o funcionamento de equipamen-

tos e viaturas;
c) Outras despesas de funcionamento.

3 — Para efeitos das alíneas c), d) e e) do n.o 1 do
n.o 15.o, são elegíveis as despesas em recursos humanos,
aquisição de informação cartográfica, custos de funcio-
namento e aquisição de serviços.

CAPÍTULO IV

Reestruturação fundiária, emparcelamento
e aquisição de terras

20.o

Acções a apoiar

1 — As acções a apoiar são as seguintes:

a) Aquisição de prédios rústicos;
b) Instalação de infra-estruturas ou serventias de

protecção florestal.
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2 — As condições de atribuição dos apoios referidos
no número anterior são as seguintes:

a) A aquisição de prédios rústicos deve efectuar-se
de acordo com linha de crédito bonificado a
definir por portaria conjunta dos Ministros de
Estado e das Finanças e da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, no que
respeita à alínea a);

b) No apoio a eventuais expropriações para os fins
e nos termos do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 156/2004, de 30 de Junho, no respeita à
alínea b).

21.o

Beneficiários

Podem beneficiar dos apoios referidos no n.o 1 do
número anterior:

a) Quando se trate da alínea a), todas as entidades
públicas ou privadas previstas nos termos da
linha de crédito referida na alínea a) do n.o 2
do número anterior;

b) No caso da alínea b) do n.o 2 do número ante-
rior, a entidade expropriante.

22.o

Níveis de apoio

1 — Os níveis de apoio correspondentes à bonificação
das taxas de juro a praticar no âmbito da linha de crédito
para a aquisição de prédios rústicos serão definidos em
legislação específica.

2 — Relativamente às acções previstas na alínea b)
do n.o 2 do n.o 20.o, são de 100% do valor das despesas
elegíveis.

CAPÍTULO V

Promoção de sistemas de gestão florestal
sustentável e certificação

23.o

Acções a apoiar

As acções a apoiar são as seguintes:

a) Certificação de sistemas de gestão florestal
sustentável;

b) Estabelecimento de matas modelo e acções de
demonstração de gestão florestal sustentável.

24.o

Beneficiários

Podem beneficiar dos apoios referidos no número
anterior:

a) No caso da alínea a), as organizações de pro-
dutores florestais, os órgãos de administração
de baldios e os organismos da administração
central e local;

b) Quando se trate da alínea b), a DGRF.

25.o

Níveis de apoio

Nos casos do número anterior, os apoios são de 85%
do valor das despesas elegíveis se o beneficiário revestir

a forma de entidade de direito privado e de 100% do
valor da despesa elegível no caso de o beneficiário cons-
tituir uma entidade de direito público ou de utilidade
pública.

CAPÍTULO VI

Apoio a acções de investigação aplicada,
demonstração e experimentação

26.o

Acções a apoiar

As acções a apoiar abrangem acções específicas de
investigação aplicada, demonstração e experimentação
(ID&E) de interesse operacional imediato para a defesa,
estabilidade e sustentabilidade dos sistemas florestais
e principais recursos florestais, sendo prioritárias as
seguintes áreas:

a) Prevenção de incêndios florestais, incluindo sis-
temas e tecnologias de vigilância e detecção;

b) Melhoria das condições de regeneração e da
qualidade dos materiais de reprodução florestal;

c) Controlo do declínio do sobreiro e melhoria das
condições de extracção da cortiça;

d) Ordenamento e gestão cinegéticos, bem como
a compilação e sistematização dos trabalhos de
ID&E pertinentes para o ordenamento e gestão
cinegéticos em Portugal;

e) Utilização da biomassa florestal para aprovei-
tamento energético.

27.o

Beneficiários

1 — Podem beneficiar dos apoios referidos no
número anterior as seguintes entidades:

a) Organizações de produtores florestais;
b) Organizações do sector da caça;
c) Organizações interprofissionais florestais;
d) Centros tecnológicos e universidades;
e) Outras entidades de direito privado com acti-

vidade no sector florestal;
f) Todas as entidades, públicas e privadas, com

currículo em ID&E na área florestal.

2 — As condições de atribuição dos apoios referidos
no número anterior pressupõem o estabelecimento de
parcerias das entidades de investigação com organiza-
ções de produtores florestais, organizações do sector
da caça, organizações interprofissionais florestais, cen-
tros tecnológicos e universidades ou outras entidades
de direito privado com actividade no sector florestal.

28.o

Níveis de apoio

Nos casos do número anterior, os apoios são de 85%
do valor das despesas elegíveis se o beneficiário revestir
a forma de entidade de direito privado e no valor de
100% das despesas elegíveis no caso de o beneficiário
constituir uma entidade de direito público e no caso
das universidades.
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CAPÍTULO VII

Disposição final

29.o

Protocolos de colaboração

O IFADAP pode celebrar protocolos com outras enti-
dades, designadamente com a DGRF, tendo em vista
a associação daquelas à realização das tarefas de gestão
do FFP.

Despacho Normativo n.o 36/2005

O Despacho Normativo n.o 35/2004, de 27 de Julho,
estabeleceu as regras complementares nacionais de atri-
buição do prémio aos produtos lácteos e pagamentos
complementares, instituídos pelo Regulamento (CE)
n.o 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, que
fixou as regras comuns para os regimes de apoio directo
no âmbito da política agrícola comum e institui deter-
minados regimes de apoio aos agricultores.

Os pressupostos que estiveram na base da definição
das regras de atribuição dos pagamentos complemen-
tares em 2004 permanecem válidos no ano em curso,
pelo que se considera pertinente mantê-las em vigor
em 2005.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 96.o do

Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Conselho, de 29 de
Setembro, determina-se o seguinte:

Único. No ano de 2005 os pagamentos complemen-
tares instituídos pelo Regulamento (CE) n.o 1782/2003,
do Conselho, de 29 de Setembro, são atribuídos de
acordo com o disposto nos n.os 3 e 4 do Despacho Nor-
mativo n.o 35/2004, de 27 de Julho.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 30 de Junho de 2005. — O Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Jaime de Jesus Lopes Silva.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 606/2005

de 25 de Julho

A requerimento da Fundação Minerva — Cul-
tura — Ensino e Investigação Científica, entidade ins-
tituidora da Universidade Lusíada, cuja criação foi auto-
rizada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8 de
Abril, pelo despacho n.o 135/MEC/86, de 21 de Junho,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 28 de
Junho de 1986;

Considerando que a Universidade Lusíada foi auto-
rizada a ministrar um curso conferente do grau de licen-
ciado em História, nas condições estabelecidas pelo des-
pacho n.o 135/MEC/86, de 28 de Junho, conjugado com
o disposto nas Portarias n.os 806/89, de 12 de Setembro,
1015/91, de 3 de Outubro, e 1073/2001, de 4 de
Setembro;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

A Universidade Lusíada é autorizada a conferir o
grau de mestre na especialidade de Museologia.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Museologia
é conferido aos que satisfaçam, cumulativamente, as
seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização na Universidade Lusíada nas instalações que
estejam autorizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 25.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 38 alunos.

6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de dois
semestres lectivos.
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7.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização nos termos do anexo da presente portaria.

8.o

Início de funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2005-2006,
inclusive.

9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,

ouvida a comissão de especialistas a que se refere o
n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo.

3 — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior recusa o registo do regulamento se o mesmo
for desconforme à lei ou aos Estatutos da Universidade
Lusíada.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, no
Diário da República, 2.a série.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 4 de Julho de 2005.

ANEXO

Universidade Lusíada

Curso de especialização em Museologia

Grau de mestre

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Património Museológico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 20
Museologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 40
Planeamento, Organização e Gestão dos Museus . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 30
Conservação e Restauro do Objecto Museológico . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 30
Função Social dos Museus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 30
Conservação Preventiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 30
Organização e Gestão de Colecções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 40
Projecto Expositivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 40
Seminário — Metodologia do Trabalho Científico . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 20

Portaria n.o 607/2005
de 25 de Julho

A requerimento da Egas Moniz — Cooperativa de
Ensino Superior, C. R. L., entidade instituidora da
Escola Superior de Saúde Egas Moniz, reconhecida
como de interesse público, ao abrigo do disposto no
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
(aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro,
alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de
Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de
Março), pelo Decreto-Lei n.o 381/99, de 22 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura em Tecnologias da
Saúde, aprovado pela Portaria n.o 3/2000, de 4 de
Janeiro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 320/99,
de 11 de Agosto;

Considerando o disposto na Portaria n.o 1225/2000,
de 30 de Dezembro, alterada pelas Portarias
n.os 321/2002, de 23 de Março, e 751/2003, de 8 de
Agosto;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 67.o do Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão técnica para o ensino
das tecnologias da saúde, constituída pelo despacho con-
junto n.o 292/2003, de 27 de Março, no âmbito do grupo
de acompanhamento do ensino superior na área da
saúde, instituído pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 116/2002, de 2 de Outubro;
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Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo da Portaria n.o 1225/2000, de 30 de Dezem-
bro, alterada pelas Portarias n.os 321/2002, de 23 de
Março, e 751/2003, de 8 de Agosto, que autorizou o
funcionamento do curso bietápico de licenciatura em
Terapia da Fala na Escola Superior de Saúde Egas
Moniz, passa a ter a redacção constante do anexo da
presente portaria.

2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 4 de Julho de 2005.

ANEXO

(Portaria n.o 1225/2000, de 30 de Dezembro, alterada pelas Portarias n.os 321/2002, de 23 de Março, e 751/2003, de 8 de Agosto — alteração)

Escola Superior de Saúde Egas Moniz

Curso de Terapia da Fala

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Anatomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 3
Patologia Geral I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Psicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2
Bioinformática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Epidemiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2
Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2
Neuroanatomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 2
Fisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 4
Biofísica e Bioquímica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 2
Otorrinolaringologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 2
Patologia Geral II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 2
Introdução à Profissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 2

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Linguística Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Neurologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Psicopatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2
Fonética e Fonologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Desenvolvimento e Patologia da Linguagem na Criança . . . . . . 1.o semestre 4 2
Audiologia Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Psicoterapias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 2
Motricidade Orofacial I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 4
Perturbações da Deglutição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 2
Perturbações da Comunicação na Deficiência Auditiva . . . . . . . 2.o semestre 2 2
Perturbações da Comunicação na Paralisia Cerebral . . . . . . . . . 2.o semestre 2 2
Introdução à Produção Vocal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 2
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QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Motricidade Orofacial II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Perturbações da Comunicação na Patologia Vocal . . . . . . . . . . . 1.o semestre 4 2
Metodologia do Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Perturbações Neurogénicas da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 4 2
Seminários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 6
Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 35

2.o ciclo — Grau de licenciado

QUADRO N.o 4

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Investigação Aplicada em Terapia da Fala I . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Legislação em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2
Bioestatística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Psicofisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2
Complementos de Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Toxicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 2 2
Investigação Aplicada em Terapia da Fala II . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 4
Bioestatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 2
Fonética Clínica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 2
Psicopedagogia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2 2
Administração em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2
Sociologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2

Portaria n.o 608/2005

de 25 de Julho

A requerimento da Fundação Bissaya Barreto, enti-
dade instituidora do Instituto Superior Bissaya Barreto,
reconhecido, ao abrigo do Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de
19 de Agosto), pela Portaria n.o 10/93, de 6 de Janeiro;

Considerando que o Instituto Superior Bissaya Bar-
reto foi autorizado a ministrar um curso conferente do
grau de licenciado em Serviço Social, nas condições esta-
belecidas pela Portaria n.o 10/93, de 6 de Janeiro, alte-
rada pela Portaria n.o 571/94, de 12 de Julho;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março;

Colhido o parecer do grupo de acompanhamento do
ensino superior na área da saúde, constituído pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 116/2002, de 2 de
Outubro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

O Instituto Superior Bissaya Barreto é autorizado a
conferir o grau de mestre na especialidade de Geron-
tologia Social.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Gerontologia
Social é conferido aos que satisfaçam, cumulativamente,
as seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.
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4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização no Instituto Superior Bissaya Barreto nas ins-
talações que estejam autorizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 25.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 38 alunos.

6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de dois
semestres lectivos.

7.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização nos termos do anexo da presente portaria.

8.o

Início do funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2005-2006,
inclusive.

9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
ouvida a comissão de especialistas a que se refere o
n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo.

3 — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior recusa o registo do regulamento se o mesmo
for desconforme com a lei ou com os estatutos do Ins-
tituto Superior Bissaya Barreto.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, no
Diário da República, 2.a série.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adatações ou correcções que
sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 4 de Julho de 2005.

ANEXO

Instituto Superior Bissaya Barreto

Curso de especialização em Gerontologia Social

Grau de mestre

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Saúde e Bem-Estar: a Problemática dos Cuidados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2
Sociologia e Demografia do Envelhecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2
Psicologia do Envelhecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2
Políticas Sociais para a Terceira Idade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2
Métodos e Técnicas de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2
Práticas de Intervenção e de Apoio Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2
Solidariedades Informais: Família e Comunidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2
Gestão de Equipamentos Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2
Enquadramento Jurídico do Envelhecimento no Direito Português . . . . . Semestral . . . . 2
Seminário de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2

Portaria n.o 609/2005

de 25 de Julho

A requerimento do Instituto Piaget — Cooperativa
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecoló-

gico, C. R. L., entidade instituidora do Instituto Superior
de Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Viseu,
reconhecido como de interesse público, ao abrigo do
disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular e
Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de
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22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decreto-Lei n.o 211/96,
de 18 de Novembro;

Considerando que o Instituto Superior de Estudos
Interculturais e Transdisciplinares — Viseu foi autori-
zado a ministrar um curso conferente do grau de licen-
ciado em Psicologia, nas condições estabelecidas pela
Portaria n.o 647/98, de 28 de Agosto;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribução do grau de mestre

O Instituto Superior de Estudos Interculturais e
Transdisciplinares — Viseu é autorizado a conferir o
grau de mestre na especialidade de Reabilitação Cog-
nitiva.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Reabilitação
Cognitiva é conferido aos que satisfaçam, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização no Instituto Superior de Estudos Interculturais
e Transdisciplinares — Viseu nas instalações que este-
jam autorizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 20.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 30 alunos.

6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de dois
semestres lectivos.

7.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização nos termos do anexo da presente portaria.

8.o

Início do funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2005-2006,
inclusive.

9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
ouvida a comissão de especialistas a que se refere o
n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo.

3 — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior recusa o registo do regulamento se o mesmo
for desconforme com a lei ou com os Estatutos do Ins-
tituto Superior de Estudos Interculturais e Transdis-
ciplinares — Viseu.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, no
Diário da República, 2.a série.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e de reconhecimento
quer em consequência das acções previstas no artigo 75.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 4 de Julho de 2005.



4364 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 141 — 25 de Julho de 2005

ANEXO

Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Viseu

Curso de especialização em Reabilitação Cognitiva

Grau de mestre

Escolaridade em horas totais

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

O Sistema Cognitivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 33
Organização Cerebral dos Sistemas Funcionais . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 33
Métodos Qualitativos Aplicados na Reabilitação Cognitiva . . . . 1.o semestre 33
Teorias e Práticas de Reabilitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 33
Avaliação Neuropsicológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 36
Estratégias para Re-Treino Neurofuncional . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 33
O Impacto Psicoindividual de Traumas Cerebrais . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 36
Consequências Pisossociais de Disfunções Cerebrais . . . . . . . . . 2.o semestre 33

Portaria n.o 610/2005

de 25 de Julho

A requerimento da Fundação Minerva — Cultura —
Ensino e Investigação Científica, entidade instituidora
da Universidade Lusíada de Vila Nova de Famalicão,
reconhecida como de interesse público, ao abrigo do
disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular e
Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de
22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decreto-Lei
n.o 195/2004, de 17 de Agosto;

Considerando que a Universidade Lusíada de Vila
Nova de Famalicão foi autorizada a ministrar um curso
conferente do grau de licenciado em Engenharia e Ges-
tão Industrial, nas condições estabelecidas na Portaria
n.o 1140/91, de 6 de Novembro, alterada pela Portaria
n.o 952/98, de 6 de Novembro;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

A Universidade Lusíada de Vila Nova de Famalicão
é autorizada a conferir o grau de mestre na especialidade
de Gestão de Operações.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Gestão de Ope-
rações é conferido aos que satisfaçam, cumulativamente,
as seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização na Universidade Lusíada de Vila Nova de Fama-
licão nas instalações que estejam autorizadas nos termos
da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 25.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 38 alunos.

6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de dois
semestres lectivos.

7.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização nos termos do anexo da presente portaria.

8.o

Início de funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2005-2006,
inclusive.
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9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
ouvida a comissão de especialistas a que se refere o
n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo.

3 — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior recusa o registo se o mesmo for desconforme
à lei ou aos Estatutos da Universidade Lusíada de Vila
Nova de Famalicão.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, no
Diário da República, 2.a série.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 4 de Julho de 2005.

ANEXO

Universidade Lusíada de Vila Nova de Famalicão

Curso de especialização em Gestão de Operações

Grau de mestre

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 20 10
Metodologias de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 20
Gestão de Operações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 30 10
Estudo do Trabalho e Ergonomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 20 10 10
Estratégia e Competitividade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 30 10
Logística Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 30 10
Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 20 10
Sociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 20
Gestão de Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 20 10
Gestão de Recursos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 20 10
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